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MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

15504.000011/2009-32

Voluntério

2401-009.214 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordinaria
4 de fevereiro de 2021

SERIS SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Periodo de apuracéo: 01/01/2004 a 31/12/2004

MATERIA< NAO IMPUGNADA. AUSENCIA DE CONTESTACAO
EXPRESSA.

O-contribuinte ndo se contrapde ao langamento realizado, apresentando matéria
estranha ao objeto do lancamento.

A impugnacdo mencionara os motivos de fato e de direito em que se
fundamenta. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch

Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Araujo, Matheus Soares Leite,
Rayd Santana Ferreira, Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face da decisdo da 62 Turma da

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte - MG (DRJ/BHE) que,
por unanimidade de votos, NAO CONHECEU a impugnacédo apresentada, conforme ementa do
Acoérdao n° 02-25.949 (fls. 140/142):



  15504.000011/2009-32 2401-009.214 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 04/02/2021 SERIS SERVIÇOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF  Andrea Viana Arrais Egypto   4.0.0 24010092142021CARF2401ACC  ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO EXPRESSA. 
 O contribuinte não se contrapõe ao lançamento realizado, apresentando matéria estranha ao objeto do lançamento. 
 A impugnação mencionará os motivos de fato e de direito em que se fundamenta. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Araújo, Matheus Soares Leite, Rayd Santana Ferreira, Miriam Denise Xavier (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face da decisão da 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte - MG (DRJ/BHE) que, por unanimidade de votos, NÃO CONHECEU a impugnação apresentada, conforme ementa do Acórdão nº 02-25.949 (fls. 140/142):
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO EXPRESSA. NÃO CONHECIMENTO.
A impugnação mencionará os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, não sendo conhecida quando apresentada sem observância dessa regra. Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada.
Impugnação Não Conhecida
Crédito Tributário Mantido
O presente processo trata do Auto de Infração - DEBCAD nº 37.179.117-0 (fls. 02/12), consolidado em 19/12/2008, no valor de R$ 326,95, referente ao Período de Apuração de 01/01/2004 a 31/12/2004, relativo às contribuições devidas pelo contribuinte a Outras Entidades e Fundos (Salário-Educação, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE), e corresponde a diferenças entre as contribuições devidas e as efetivamente recolhidas para os Terceiros.
De acordo com o Relatório Fiscal (fls. 49/54), o fato gerador da Contribuição Previdenciária é o pagamento de verbas remuneratórias em processos trabalhistas movidos contra o contribuinte.
O contribuinte tomou ciência do Auto de Infração, via Correio, em 13/01/2009 (fl. 59) e, em 10/02/2009, apresentou tempestivamente sua Impugnação de fls. 68/73, instruída com os documentos nas fls. 74 a 136, cujos argumentos estão sumariados no relatório do Acórdão recorrido.
O Processo foi encaminhado à DRJ/BHE para julgamento, onde, através do Acórdão nº 02-25.949, em 11/03/2010 a 6ª Turma julgou no sentido de NÃO CONHECER DA IMPUGNAÇÃO apresentada, mantendo o crédito tributário exigido, por considerar que a matéria objeto do AI não foi contestada.
O Contribuinte tomou ciência do Acórdão da DRJ/BHE, via Correio, em 06/04/2010 (fl. 146) e, inconformado com a decisão prolatada em 05/05/2010, tempestivamente, apresentou seu RECURSO VOLUNTÁRIO de fls. 147/149, onde, em síntese, afirma que formulou pedidos de restituição (PER/DCOMP 4.0), relativos aos créditos decorrentes da retenção da contribuição previdenciária nos termos do estabelecido na Lei n. 9.711/98, e que o lançamento foi julgado procedente, sem que fosse determinada a conversão do julgamento em diligência, a fim de que se aguardasse a efetivação da compensação realizada eletronicamente.
Ao final, pugna pelo provimento do recurso.
É o relatório.

 Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto, Relatora.

Juízo de admissibilidade
O Recurso Voluntário foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Mérito
Trata o presente processo da exigência de diferenças de contribuições devidas pela empresa a Outras Entidades e Fundos (Salário-Educação, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE), relativas às competências 01/2004 a 12/2004, decorrente de pagamento de verbas remuneratórias em processos trabalhistas movidos contra a empresa.
O sujeito passivo apresentou impugnação através da qual não contesta a exigência objeto de lançamento, mas tão somente requer a compensação do crédito tributário lançado com o crédito objeto dos pedidos de restituição de créditos decorrentes da retenção de 11 % sobre o valor da fatura de serviços envolvendo cessão de mão-de-obra, razão pela qual a Delegacia de Julgamento não conheceu da impugnação apresentada.
Em Recurso Voluntário, a empresa SERIS SERVIÇOS TEC. INDUST. LTDA., afirma que formulou pedido de restituição, através de requerimentos já enviados eletronicamente (PER/DCOMP 4.0), relativo aos créditos decorrentes da retenção da contribuição previdenciária nos termos do estabelecido na Lei n. 9.711/98, e que o lançamento foi julgado procedente, sem que fosse determinada a conversão do julgamento em diligência, a fim de que se aguardasse a efetivação da compensação realizada eletronicamente. Assim, pleiteia a reforma da decisão recorrida, com a extinção do crédito tributário.
Entendo que não assiste razão à Recorrente.
Conforme bem asseverado pela decisão de piso, a contribuinte não se contrapõe ao lançamento, limitando-se a requerer a compensação do crédito tributário lançado de ofício com o crédito objeto dos pedidos de ressarcimento por ela formulados, o que extrapola a competência para a apreciação, nos termos da Instrução Normativa RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008, vigente à época dos fatos. 
Assim, não merece reparos a decisão de piso que não conheceu da impugnação apresentada.

Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)
Andréa Viana Arrais Egypto
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ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Periodo de apuracdo: 01/01/2004 a 31/12/2004

IMPUGNACAO. AUSENCIA DE CONTESTACAO EXPRESSA. NAO
CONHECIMENTO.

A impugnagdo mencionard os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, ndo
sendo conhecida quando apresentada sem observancia dessa regra. Considera-se nédo
impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada.

Impugnacdo Néo Conhecida
Crédito Tributario Mantido

O presente processo trata do Auto de Infragdo - DEBCAD n° 37.179.117-0 (fls.
02/12), consolidado em 19/12/2008, no valor de R$ 326,95, referente ao Periodo de Apuracéo de
01/01/2004 a 31/12/2004, relativo as contribuicBes devidas pelo contribuinte a Outras Entidades
e Fundos (Salério-Educacgdo, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE), e corresponde a diferencas
entre as contribuicGes devidas e as efetivamente recolhidas para os Terceiros.

De acordo com o Relatério Fiscal (fls. 49/54), o fato gerador da Contribuicdo
Previdenciaria € o pagamento de verbas remuneratdrias em processos trabalhistas movidos
contra o contribuinte.

O contribuinte tomou ciéncia do Auto de Infracdo, via Correio, em 13/01/2009 (fl.
59) e, em 10/02/2009, apresentou tempestivamente sua Impugnacéao de fls. 68/73, instruida com
os documentos nas fls. 74 a 136, cujos argumentos estdo sumariados no relatorio do Acordao
recorrido.

O Processo foi encaminhado a DRJ/BHE para julgamento, onde, através do
Acorddo n° 02-25.949, em 11/03/2010 a 62 Turma julgou no sentido de NAO CONHECER DA
IMPUGNACAO apresentada, mantendo o crédito tributario exigido, por considerar que a
matéria objeto do Al ndo foi contestada.

O Contribuinte tomou ciéncia do Acorddo da DRJ/BHE, via Correio, em
06/04/2010 (fl. 146) e, inconformado com a deciséo prolatada em 05/05/2010, tempestivamente,
apresentou seu RECURSO VOLUNTARIO de fls. 147/149, onde, em sintese, afirma que
formulou pedidos de restituicdo (PER/DCOMP 4.0), relativos aos créditos decorrentes da
retencdo da contribuicdo previdenciaria nos termos do estabelecido na Lei n. 9.711/98, e que o
lancamento foi julgado procedente, sem que fosse determinada a conversdo do julgamento em
diligéncia, a fim de que se aguardasse a efetivacdo da compensacdo realizada eletronicamente.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto, Relatora.

Juizo de admissibilidade

O Recurso Voluntario foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos
requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
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Mérito
Trata o presente processo da exigéncia de diferencas de contribuicfes devidas pela
empresa a Outras Entidades e Fundos (Salario-Educacéo, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE),

relativas as competéncias 01/2004 a 12/2004, decorrente de pagamento de verbas remuneratérias
em processos trabalhistas movidos contra a empresa.

O sujeito passivo apresentou impugnacao atraves da qual ndo contesta a exigéncia
objeto de langamento, mas tdo somente requer a compensacao do crédito tributario lancado com
o0 crédito objeto dos pedidos de restituicdo de créditos decorrentes da retencdo de 11 % sobre o
valor da fatura de servigos envolvendo cessdo de méo-de-obra, razdo pela qual a Delegacia de
Julgamento ndo conheceu da impugnacao apresentada.

Em Recurso Voluntario, a empresa SERIS SERVICOS TEC. INDUST. LTDA,,
afirma que formulou pedido de restituicdo, através de requerimentos ja enviados eletronicamente
(PER/DCOMP 4.0), relativo aos créditos decorrentes da retencdo da contribuicdo previdenciaria
nos termos do estabelecido na Lei n. 9.711/98, e que o lancamento foi julgado procedente, sem
que fosse determinada a conversdo do julgamento em diligéncia, a fim de que se aguardasse a
efetivacdo da compensacdo realizada eletronicamente. Assim, pleiteia a reforma da decisdo
recorrida, com a extin¢do do crédito tributario.

Entendo que néo assiste razdo a Recorrente.

Conforme bem asseverado pela decisdo de piso, a contribuinte ndo se contrapde
ao lancamento, limitando-se a requerer a compensacao do crédito tributario lancado de oficio
com o crédito objeto dos pedidos de ressarcimento por ela formulados, o que extrapola a
competéncia para a apreciacdo, nos termos da Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 30 de
dezembro de 2008, vigente a época dos fatos.

Assim, ndo merece reparos a decisdo de piso que ndo conheceu da impugnacao
apresentada.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)

Andréa Viana Arrais Egypto



